
Município de Missal
ESTADo oo pznzNÁ'

PORTARIA No 436 , DE L7 DE JULHO DE 2023

de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

comunicados de férias emitidos pela Secretaria

RESOLVE

Art. 10 - CONCEDER férias aos servidores abaixo relacionados,

lotados na Secretaria Municipal de Saúde.

Aft' 20 - Esta Portaria' entra em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário,

GasrNrrr oo Pnrrrno MururcrpRl or MrssRt, t7 otJULHo ot2023.
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Prefeito Municipal
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O Prefeito Municipal

atribuições legais, e conforme os

Municipal de Saúde,

SERVIDOR CARGO PE RIODO
AQUTSTTVO

PERIODO A SER USUFRUIDO

Eli Marizete Bickel Agente Comunitário
de Saúde

202212023 2610712023 a 0910812023 (quinze dias)

Fabiane Cristina Spiecker
Junges

Enfermeiro 20

horas
202212023 1710712023 a 3110712023 (quinze dias)

Luciani Maria Lunkes

Bruch

Agente de Saúde 202112022 2610712023 a 2a10812023 (trinta dias)

Paulo Cezar da Rocha Motorista 202112022 1710712023 a 3110712023 (quinze dias)


